
Portaria

Reconstitui a Comissão de Humanização que tem por objetivo a
inclusão de trabalhadores, usuários e gestores na produção e gestão
do cuidado e dos processos de trabalho, sob os princípios e diretrizes
da Política Nacional e Estadual de Humanização

 

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina
de Marília - HCFAMEMA, no uso das suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

 

Artigo 1º - Reconstituir a Comissão de Humanização, que tem por
objetivos: Implantar e conceber novas iniciativas de humanização para que venham beneficiar os
usuários e os profissionais de saúde; Fortalecer, integrar e articular todas as iniciativas de
humanização já existentes no HCFAMEMA; Estimular a realização de parcerias e intercambio
de conhecimentos e experiências nessa área.

Artigo 2º - Designar os membros abaixo relacionados, sob a
coordenação do primeiro, para comporem a comissão em referência:

Fernanda Izaura Sanches1.
Aline Pereira de Souza2.
Elizabeth Batista3.
Maria da Neves Firmino da Silva4.
Caroline Brandão Pires de Almeida5.
Andre Vinicius Marcondes6.
Valkiria Gomes Lima Rocha7.
Olinda Alves Barcelos8.
Vanessa Naffitali de Souza Martins9.
Ricardo Santineli Vilar Zimermam10.
Luis Fernando Andrease Manzão11.

Artigo 3º - A Comissão de Humanização poderá contar com a
participação de outros profissionais que não fazem parte deste grupo como membro titular,
devendo estes serem convidados para as reuniões que se fizerem necessárias, a fim de fornecer
subsídios técnicos a determinado assunto.

Artigo 4º - A Sra. Lívia Regina Camilo Mesquita prestará apoio
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administrativo a essa comissão.

Artigo 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se a Portaria HCFAMEMA Nº 579 e 109 de 2020.

Marília, 13 de janeiro de 2021.

 

Paloma Aparecida Libanio Nunes
Superintendente
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